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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

Contrato de Prestação de Serviços nº 13/2020-
SEJUS, nos termos do Padrão nº 03/2002.
Processo nº 00400-00028019/2020-97.

SIGGO nº 41287

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL 
, inscrita no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede em SAAN Quadra 01 Lote C, Zona Industrial – Brasília/ DF,
CEP: 70.632-100, representado por MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO, na qualidade de Secretário
Execu�vo, inscrito no CPF nº 540.285.749-00, Documento de Iden�dade nº 2.054.182-2 SSP/PR, com delegação
de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e
fundamento na Portaria SEJUS nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de
2019 e a empresa SYNAPSE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, doravante denominada Contratada, CNPJ nº
27.210.367/0001-96, com sede  SRTVN Qd. 701 Conjunto C sala 228A, Centro Empresarial Norte, Brasília/DF,
representada por JERZLEY DOS SANTOS GUEDES, inscrito no CPF nº 018.108.851-75,  Documento de
Iden�ficação CNH nº 04167889968, na qualidade de Sócio Administrador, firmam o que se segue:

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta id. 42113886, da Jus�fica�va de Dispensa de Licitação
con�da no Despacho - SEJUS/SUAG (Id. 42554271), baseada no art. 4º da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de
2020,  no art. 6º do Decreto nº 40.512, de 13 de março de 2020, combinado com o inciso IV, art. 25, c/c art. 26
e com as demais disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de tendas (1), cadeiras plás�cas (2), Link IP
Dedicado (3), rádios comunicadores (HT´s) (4), sonorização (5), e operador técnico de som (6) com vistas a
atender a Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal (SEJUS) na execução do Programa
Governamental “Sua Vida Vale Muito – Hotelaria Solidária”, pelo período de até três meses, conforme
especificações constantes no Projeto Básico - SEJUS/SUBIDOSO (42111147), consoante especifica a Jus�fica�va
de Dispensa de Licitação con�da no Despacho - SEJUS/SUAG (Id. 42554271) e a Proposta id. 42113886, que
passam a integrar o presente Termo; e transcritas abaixo:

Item Descrição Unidade Quan�dade

Valor

Unitário

(R$)

Valor

Período

(R$)

01 TENDA PIRAMIDAL 10mts x 10mts,
montável, cor branca, estrutura em chapa
de ferro tubular com medidas 13" a 18",
soldada pós sistema MIG com
galvanização, montada em sistema de
encaixe e com parafusos e conexões em
aço inoxidável. Emendas da tenda unidas
por solda eletrônica e rádio frequência e
reforçadas com material de maior

Diária

(até 132 dias)

3 280,00 110.880,00
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espessura nos pontos de tensionamento e
ruptura. Lonas de cobertura em PVC
calandrado, reforço em poliéster
impermeável, Black out solar, não
propagador de chamas, an�mofo e
vulcanizadas em alta temperatura,
garan�ndo maior durabilidade do
produto. Pés de sustentação com 2,5 mts
de altura.

02

CADEIRA, material polipropileno, sem
braço, cor branca, proteção contra raios
UV, empilhável, Medidas aproximadas:
Comprimento: 51,2 cm, Largura: 42,5 cm,
Altura: 88,8 cm.

Diária

(até 132 dias)
100 2,45 32.340,00

03 Link IP Dedicado Via Rádio, 20MBPS em
fibra óp�ca no PTT Mensal 1 2.300,00 2.300,00

04

RÁDIO PORTÁTIL BIDIRECIONAL
analógico/digital com 16 canais de
comunicação; faixa de frequência UHF
(438-470MHz) e VHF (136-174MHz); 4-5W
de potência de saída; antena
VHF/UHF; programação via so�ware;
eliminação de canal de ruído; bateria de
Li-íon de 1600mAh; carregador de mesa
individual bi volt; clip de cinto; modo dual
digital; comunicações de voz; modo direto
de capacidade dual; PTT ID
(envio/recepção).

Cada rádio comunicador portá�l deverá
ser locado com 2 (duas) baterias de Li-íon
de no mínimo 1600mAh (enquanto uma
bateria es�ver sendo u�lizada a outra
permanecerá sobressalente – bateria
extra); com clip de cinto; 01 (uma) antena;
Fones com PTT e Microfone Profissional
para HT e 01 (um) carregador de mesa
individual bi-volt.

Os rádios comunicadores deverão
abranger uma cobertura de
aproximadamente 05 (cinco) quilômetros
de distância, de modo a cobrir toda a área
territorial, bem como as instalações �sicas
do Hotel em que está sendo desenvolvido
o programa.

Diária

(até 127 dias)
12 27,00 41.148,00

05

Sonorização de pequeno porte – 2 caixas
de som grandes, i mesa digital, 1
equalizador, 2 potências pequenas, 1
caixas de retorno, 2 microfones sem fio.

Diária

(até 127 dias)
127 600,00 76.200,00

06
Serviços de operador técnico para
sonorização ambiente, manutenção e
auxilio com os equipamentos.

Diária

(até 16 dias)
1 150,00 2.400,00
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VALOR TOTAL DE SERVIÇOS R$ 265.268 (duzentos e sessenta e cinco mil duzentos e
sessenta e oito reais)

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

4.1– O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário e tarefa para
item 6 da Cláusula Terceira – Do Objeto, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

4.2– A execução do serviço deverá ser iniciada logo após a assinatura do Contrato.

4.3– O serviço contratado deverá ser executado rigorosamente de acordo com as normas estabelecidas pelo
Projeto Básico aprovado, de forma plena e cabal, conforme padrão estabelecido através dos norma�vos.

4.4– O serviço contratado deve compreender nas seguintes ações:

4.4.1– No que se refere às cadeiras, deverão ser disponibilizadas em até um dia após a assinatura do contrato e
no caso de avarias, deverão ser subs�tuídas em até 2 dias corridos;

4.4.2– No que se refere as tendas, deverão ser disponibilizadas 3 (três) tendas 10mts x 10mts para a realização
das a�vidades junto aos idosos nas áreas externas do hotel, bem como a montagem e desmontagem e
mudanças de local quando solicitados.

4.5– A disponibilização do RÁDIO PORTÁTIL BIDIRECIONAL analógico/digital deverá conter carregador de mesa
individual bi-volt; clip de cinto; fones com microfone profissional, PTT ID (envio/recepção) e bateria extra.

4.6– O Local que deverá ser entregue os objetos locados será no BRASÍLIA PALACE HOTEL, localizado no
endereço SHTN Trecho 01 Conjunto 01, Setor de Hotéis e Turismo Norte - Asa Norte, Brasília - DF, 70800-200.

4.7– O serviço contratado para a alteração de localização das tendas poderá ser requisitado de uma a três vezes
por semana em horário a ser definido pelo setor responsável do Programa Governamental “Sua Vida Vale
Muito – Hotelaria Solidária”.

4.8– No momento de mudança, re�rada e da entrega de equipamentos a ser realizado pela contratada, haverá
a conferência pela CONTRATANTE para iden�ficação dos objetos a serem entregues para registrar a realização
do serviço.

4.9– A CONTRATADA deverá emi�r comprovante do serviço a ser prestado, em duas vias, assinado pela
CONTRATANTE e CONTRATADA, constando minimamente a data e o serviço realizado.

Cláusula Quinta – Do Valor

O valor total do contrato é de R$ 265.268 (duzentos e sessenta e cinco mil duzentos e sessenta e oito reais),
devendo ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de
dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 44.101

II – Programa de Trabalho: 14.241.6211.2268.0007-ASSISTÊNCIA AO IDOSO – D.F

III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 Foi emi�da a Nota de Empenho nº 2020NE00614, no valor de R$ 265.268,00 (duzentos e sessenta e cinco
mil duzentos e sessenta e oito reais), em 26 de junho de 2020, sob o evento nº 400091, na modalidade
es�ma�vo.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento
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7.1 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor/Comissão de Fiscalização do Contrato.

7.2 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às Terceiros, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI  da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de
20009), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30 de abril de 2007;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF - Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (lei nº 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visitando
comprovar a inexistência de débitos inadimplentes perante a Jus�ça do Trabalho.

7.3 Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente,
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Ficam
excluídos os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal, os
pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de
legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas
nos respec�vos documentos e os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado (Decreto
nº 32.767/2011).

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência
O contrato terá vigência de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, em
conformidade com o disposto no item "g.5" do Parecer Referencial SEI-GDF n.º 002/2020 - PGDF/PGCONS
(38473328).

 

Cláusula Nona – Das garan�as

A garan�a para a execução do Contrato será no mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento defini�vo,
prestada em uma das modalidades previstas em Lei, conforme item "PRAZO DE GARANTIA DO SERVIÇO
PRESTADO E/OU DO OBJETO ADQUIRIDO" do Projeto Básico - SEJUS/SUBIDOSO (42111147).

 

Cláusula Décima – Das Responsabilidades do Distrito Federal 
10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

10.2. Fiscalizar a execução e a entrega dos serviços.

10.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão de representantes da SEJUS,
especialmente designada pela autoridade contratante, por meio de ato específico, doravante denominada
“Comissão Executora”.

10.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, se em
desacordo com os termos do contrato.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – efetuar o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.
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11.3 A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos,
bem como a inexistência de formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a
Administração Pública.

11.6 É expressamente proibido o uso de mão de obra infan�l, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de
março de 2013.

11.7 A falta de resposta, em 48 horas, às interpelações da Fiscalização, sujeitará a CONTRATADA às penalidades
definidas no contrato;

11.8 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo os serviços impugnados à nova verificação
pela Comissão de Executora, quando então contará novo prazo de avaliação;

11.9 A Fiscalização será exercida no interesse da SEJUS e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

11.10 Quaisquer exigências da Comissão Executora, inerentes ao fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA;

11.11 Os serviços que não es�verem em conformidade com o contratado serão impugnados pela Comissão
Executora do Contrato, discriminando em documento próprio as irregularidades encontradas e providenciará a
imediata comunicação dos fatos à CONTRATADA, ficando esta, com o recebimento de tal documento,
cien�ficada da obrigação de sanar as irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das
sanções cabíveis;

11.12. Atrasos nos prazos de entrega das fases ou etapas decorrentes de descumprimentos de orientações da
CONTRATANTE e seus prepostos, dos termos estabelecidos no Edital e de normas técnicas em vigor, serão de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no
art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à
multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, bem como
inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de
obras ou serviços.

13.1 - Das Espécies

13.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006,
publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006
e 27.069/2006, de 14/08/2006:
I - advertência;
II - multa; e
III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do
Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da.
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para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2 - Da Advertência

13.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.3 - Da Multa

13.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega
do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 - A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do
art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.
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13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção
interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade
da falta come�da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.
13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

13.4 - Da Suspensão

13.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de
contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda
suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar
na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito
do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5 - Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do
órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.
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13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do
Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6 - Das Demais Penalidades

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e
quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos
fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

13.7 - Do Direito de Defesa

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.
13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao
Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-
compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração
Pública do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas
com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de
simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

13.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.
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13.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/2006 e suas
alterações posteriores, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10 – Disposições Complementares

13.10.1- As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
en�dade.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão amigável

14.1 O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II, da Lei n.º
8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa contratada, bem
como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados desta e a Administração, nos
termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer 016/2015 PRCON/PGDF).
 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo,
na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
 

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública
Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida
A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a
rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor
O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará Comissão Executora para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava - Do Cumprimento aos Decretos 34.031/2012 e 5.448/2015

18.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-
PROCAD/PGDF).

18.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou emprego
de conteúdo discriminatório, rela�vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado diploma legal, podendo
sua u�lização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo
com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.
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Cláusula Vigésima – Do Foro
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Pelo Distrito Federal:

MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

Secretário Execu�vo

 

Pela Contratada:

JERZLEY DOS SANTOS GUEDES

Sócio Administrador

Documento assinado eletronicamente por Jerzley dos Santos Guedes, Usuário Externo, em
03/07/2020, às 17:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO -
Matr.0242475-4, Secretario(a) Execu�vo(a), em 10/07/2020, às 20:05, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 42932796 código CRC= 4146DD75.
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